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Suplementos alimentares 

Na continuação da fiscalização do setor dos Suplementos 
Alimentares, a ASAE efetuou operações de fiscalização com o 
objetivo de detetar a presença de ingredientes não autorizados. 
Foram apreendidas 4.424 unidades no valor de cerca de 23.300,00 
euros 

 

Moluscos Bivalves Vivos (MBV) 
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avariados 

 

Restaurantes/Retalho  

 

Os MBV comercializados para venda a retalho/restauração têm de ser 
comercializados por intermédio de centros de expedição e, não é 
possível a sua comercialização se forem provenientes de zonas 
interditas. Neste trimestre, foram verificadas situações de comercio 
de MBV provenientes de zonas interditas, sem rastreabilidade e sem 
condições de higiene. Foram instaurados 12 processos de 
contraordenação e 2 processos-crime e apreendidos cerca de 3.300kg 
cerca de 5500,00 euros de azeite 

 

Hortofrutícolas - Cerejas 
Durante a campanha de comercialização da Cereja, a ASAE, no 
período em análise fiscalizou neste âmbito 56 operadores 
económicos com objetivo de identificar praticas fraudulentas ao 
nível da troca de origem e requisitos relativos as normas de 
comercialização. Neste âmbito foram instaurados 5 processos de 
contraordenação e 1 processo crime, tendo sido apreendidos cerca 
de 2.200,00 euros de fruta. 

Bebidas alcoólicas – Aguardentes 
A ASAE fiscalizou a produção e venda de aguardentes vínicas e não 
vínicas, tendo sido instaurados 3 processos de contraordenação e 9 
processos-crime, assim como a apreensão de cerca de 589.720 litros 
de produto num valor estimado de 980.000,00 euros. Em causa 
estão valores volumétricos de etanol não correspondente ao 
enunciado na rotulagem, adição de substâncias aromatizantes não 
autorizadas, assim como a usurpação de menções que levam o 
produto a ter um valor de mercado acrescentado. 

Com objetivo de estabelecer um eficaz combate à fraude alimentar, os boletins informativos - fraude alimentar, estão inseridos no âmbito da 

comunicação de risco do Plano Operacional de Práticas Fraudulentas na Área Alimentar (POFAA) da ASAE, elaborado de acordo com o previsto no nº2 do 

artigo 9º do Regulamento (EU) 2017/625, e assente numa análise da vulnerabilidade da cadeia alimentar com caracterização da(s) fase (s) da 

cadeia alimentar.  

Em cada trimestre são consideradas todas as infrações relacionadas com situações suspeitas de práticas fraudulentas tendo em conta os critérios 

para definição operacional de fraude alimentar estabelecidos pela União Europeia. 

 

Em cada trimestre são consideradas todas as infrações relacionadas com situações suspeitas de práticas fraudulentas tendo em conta os critérios 

para definição operacional de fraude alimentar estabelecidos pela União Europeia.    

Mais informação em: https://www.asae.gov.pt/inspecao-fiscalizacao/fraude-alimentar.aspx  
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